
Legismap Roncarati
Negativa de medicamento utilizado durante gravidez gera condenação a Plano (TJRN)

A 3ª Câmara Cível do TJRN deu provimento ao apelo de uma cliente de um Plano de Saúde, a qual
teve negado o fornecimento de um medicamento, denominado enoxaparina sódica em dosagem
inicial de 40mg, que deveria ser utilizado durante toda gestação e puerpério. Segundo os autos, a
apelante é portadora do tipo Síndrome do Anticorpo Antifosfolipídeo com Antitrombina baixa e fan
positivo, já tendo histórico de uma perda gestacional pós fertilização In Vitro.

Ainda conforme os autos, a gravidez da autora é considerada de alto risco, conforme faz prova os
exames colacionados aos autos, com destaque para o laudo médico anexo emitido pela médica
especialista competente para avaliar o quadro clínico, o qual demonstra que a autora necessita
fazer uso urgente e imediato da enoxaparina sódica, sob pena de risco iminente de sofrer trombose
venosa ou arterial.

O recurso sustenta ainda que a Lei 14.307/22, que entrou em vigor no dia 03.03.22, alterou a Lei
dos Planos de Saúde, determinando, em síntese, que alguns medicamentos que tem parecer
favorável do CONITEC há mais de 60 dias, automaticamente passam a integrar o rol da ANS. “É o
caso dos autos”, destaca o relator, desembargador Amaury Moura, ao reformar a sentença inicial.

Conforme o voto, o consumidor não pode ser impedido de receber tratamento com o método mais
adequado à sua recuperação, definido por profissional médico, detentor de competência para tanto
e, dentro das moléstias abrangidas pelo plano de saúde contratado, devem-se assegurar ao
consumidor os tratamentos necessários à plena recuperação de sua saúde, sob pena de se ignorar
a própria finalidade do contrato.

“Além disso, os Tribunais pátrios têm decidido que as cláusulas contratuais insertas em planos de
saúde com o objetivo de restringir procedimentos médicos e fornecimento de medicamentos, por
serem abusivas, revestem-se de nulidade”, define.

A decisão destacou que, quanto aos danos morais, os fatos narrados na inicial não constituem mero
aborrecimento ou dissabor do dia a dia. Nesse sentido, segundo o desembargador, a situação
tratada revela comportamento abusivo por parte do plano de saúde apelante e que extrapola o
mero descumprimento de cláusula contratual, constituindo fato ensejador de danos morais e
desequilíbrio psicológico ao paciente.

A conduta da apelada, de acordo com o julgamento, ao não fornecer o medicamento de extrema
necessidade para assegurar à saúde da apelante e do nascituro, “ficou fartamente demonstrada”.
Desta forma, é inegável a responsabilidade pelos prejuízos materiais e morais causados à autora,
responsabilidade esta que inclusive é objetiva, independendo de comprovação e decorrendo do
próprio risco da atividade por ele desenvolvida.

Fonte: TJRN, em 14.07.2023
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